PARECER N.°   1039, DE 2003

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 347, DE 2002

De autoria do Deputado Dorival Braga, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Doutor Neif João” ao Centro de Saúde de Porto Ferreira,  naquele Município. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 76.a a 80.a Sessões Ordinárias, de 3 a 07 de junho de 2002, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada nos termos do disposto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno,  quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo exarado parecer favorável com substitutivo, de fls. 05/06.

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Saúde e Higiene, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 4° do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que o centro de saúde em questão ainda não foi denominado, conforme informa a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Informação desta Casa. Contudo,  em sua informação fez uma observação que  serviu de orientação para o relator da  Comissão de Constituição e Justiça que apresentou um substitutivo, com o qual estamos de acordo, uma vez que aperfeiçoa o projeto. 

Salientamos que o homenageado exerceu com dinamismo e competência  várias atividades em prol da coletividade ferreirense, dentre elas a de Diretor do Departamento Municipal  de Saúde de Porto Ferreira , razão pela qual seu nome deve servir de exemplo para as gerações futuras.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 347, de 2002, na forma do substitutivo apresentado na Comissão de Constituição e Justiça,  ad referendum do Plenário.

a)  BETH SAHÃO – Relatora

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do Plenário, na forma do substitutivo da CCJ.

Sala das Comissões, em 26/8/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM – Presidente
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